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PROJETO DE LEI nº  039/2022

EMENDA MODIFICATIVA  Nº            /2022

Emenda Modificativa para incluir a previsão de incentivo às celebrações, festas, eventos, homenagens e datas comemorativas do Município de Niterói, previstas no Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói, conforme disposto na Lei Municipal 3474/2020.

Art. 1º. Fica modificada a ação “6016 - REALIZAÇÃO DE AÇÕES E EVENTOS CULTURAIS E FESTIVOS DA CIDADE DE NITERÓI” no Programa 0136 | CULTURA É UM DIREITO, no Anexo II do Livro de Orçamento de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“6016 - REALIZAÇÃO DE AÇÕES E EVENTOS CULTURAIS E FESTIVOS, EM ESPECIAL AQUELES PREVISTOS NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI”

Artigo 2º Ficam mantidos todos os demais termos do programa finalístico acima citado.

JUSTIFICATIVA
	A Lei Municipal 3474/2020 estabelece o Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói, definindo ainda que “o Poder Público Municipal estimulará a participação da sociedade civil organizada na programação e na execução das ações relacionadas às datas.”. Desta forma, para além de outros eventos que o Poder Executivo venha a apoiar ou realizar, torna-se importante demarcar que aqueles previstos no Calendário Oficial precisam ser especialmente reconhecidos e valorizados pelo Município, inclusive com apoio institucional, quando for este o caso.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2022.  
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